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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 19 de setemb;e. de 1956. 
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OFICIO 
N9  54,  

Sr. Presidente 

Em data de 31/8/56, este Executivo, recebeu 
do Dr. Eurico Vianna, uma carta solicitando o pagamento de Cr$.. 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao projetista, Sr. Helio Itaqui, 
da Prefeitura de Porto Alegre, o qual com a colaboraçao do soli-
citante, elaborou o projeto para o aproveitamento do Edifio exis 
tente na antiga Estaçao de Sericicultura, para a construçao do -
Hotel de Veraneio. 

Explica, ainda, o Dr. Eurico Vianna, que o - 
A 

projeto fora mandado elaboarar pelo entio Prefeito em exercício 
Sr. Luiz M. Todeschini, para dar inicio as obras do referido Ho-
tel. 

Na entrega do referido projeto, a esta Prefei 
tura, conforme oficio de 25/4/552 foi solicitado o pagamento da 
importancia de Cr$ 5.000,00, e que em resposta encontramos, ape-
nas um oficio agradecendo os serviços prestados pelo Dr. Eurico 
Vianna, resposta qstal  enviada pelo Prçfeito Sr. Arthur Ziegler. 

Em vista disto, para regularizar tal situa 
A 

- .. çao, estamos enviando a essa Egregia Camara, o projeto de Lei a-
nexo, que autoriza a abertura de um credito especial, para ereta 
armos o referido pagamentoe 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., 
A 	 - os protestos de alto apreço e distinta cnsideraç 

JOSÉ MARIO MONACO - PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR‘ACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N 35 

de 19 de setembro de 1956. 

ABRE O "CREDITO ESPECIAL" DE 
CR$ 5.000,00 (CINCO MIL CRUZE 
ROS, PARA ATENDER DESPESAS DO 
EXERCÍCIO DE. 1955- 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo Decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Arte 1Q - á aberto, sob código 51-8.79.4, o "Credito Espe 

ciai" de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) destinados ao atendime 
to de compromissos do exercício anterior e apurados depois do seu 
encerramento. 

Arte 22  - O crédito de que trata o artigo anterior terá 
por cobertura as economias efetuadas no orçamento da despesa e a - 
maior arrecadaçao, sacrificadas no encerramento do exercicio, asse 
gurado o equilibrâo orçamentário. 

Arte 3s - A presente Lei entra em vigor na data de sua pu 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE SETEMBRO DE 1956 

J O SE MÁRIO MON AC O 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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